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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N° 04/2016

“  Dispõe sobre u denominação de próprios 
puoUcos que especifica,v

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA H * i)RüMINERAL DE 
Lí N DÓI A APROVOU, E, EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGl LNTE LEI:

Ari. C rica denominada "Rua Maria Romooli Lanchi". a rua locai zaua 
:na altura do Quilómetro ió 1 da Rodovia SP 360 no desdobramento denominado "Sitio Big 
Yal!e> ‘ na Esiância Hidromineral dc Lindóia.

A rí. 2° Ksta Lei entra enr vigor na data de sua aprovação.

Sala aas Sessões. 11 de novembro de 2016.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

J U S T I F I C A T I V A

Tem o presente Projeto de Lei o intuito de atribuir a esta \k, o noire 
dessa senhora que tanto representou para nossa comunidade.

Lm Lindoia criou seus (ilhós sempre acreditando no desenvolvimento 
municipal desde sua chegada à nossa amada Estancia em 1973.

Amava nossa querida Lindóia. orde sempre se preocupou em ajudar seus 
semelhantes um exemplo de. fazendo-a merecedora desta singela homenageou

Oeste modo. solicito a especial atenção e colaboração dos Nobres pares 
para que aprovem a presente proposição
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